
 

 LEI N.  6.808/2018. 

(Autoriza celebração de Termo de Fomento com organizações sociais civis) 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA: 

 

 

Art. 1º - Fica o Município de Rio Verde-GO, autorizado a celebrar TERMO DE 

FOMENTO, para a consecução de finalidade de interesse público, em regime de 

mútua cooperação, por meio de cessão de recursos humanos (servidores 

municipais), entre a Administração Pública Municipal e organizações sociais 

civis, conforme previsão contida na lei federal nº 13.019/2014, de 31 de julho de 

2014, conforme se relaciona abaixo: 

 

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

Entidade a ser beneficiada Quantidade de servidor 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AUTA DE SOUZA - ABAS 01 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ANDRÉ LUIZ - ABAL 03 

FUNDAÇÃO PRESBITERIANA DE EDUCAÇÃO – BOM 
PASTOR 

01 

ASSOCIAÇÃO DE APOIO A CRIANÇA JOANA DE 
ÂNGELIS - AJA 

02 

 

Art. 2º - A cessão de recursos humanos (servidores municipais) será efetuada de acordo 

com cronogramas previstos nos Planos de Atendimentos/Trabalho relativos aos 

projetos apresentados pelas organizações sociais civis, obedecidos as demais 

disposições legais, tais como: prestação de contas, prazos, ainda que não haja 

transferência de recursos. 

 



 

Art. 3º - Os recursos para a implementação dos Planos de trabalhos apresentados pelas 

entidades mencionadas no inciso I, do art. 1º, já se encontram previstos na Lei 

Orçamentária. 

 

 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2018. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE, Estado de 

Goiás, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2018. 

 

         

          Lucivaldo Tavares Medeiros 

                           Presidente                                  Manoel Messias Pereira dos Santos 

                                   1o Secretário 

 




